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Junto aos autos a proposta de preços adiciona!
referente à Dispensa de Licitação no
2024.06.2r.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 28 de junho de 2024.

Iara P re de Sousa
Agente de Contratação do Município
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PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA IVIUNICIPAL OE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PELA PRESENÍE DECI.ÁRAÀ/OS INTEIRA SUBMISSÀO AOS PRECEITOS LEGAIS EIU VIGOR, ESPECIALMENÍE OS DA LEI FEDERAL NO

14.133/2021, BEr\4 COMO ÀS CúUSULAS E CONOTÇÕES DO PROCESSO DE DTSPENS^ DE r rCrrAÇÁO N" 2024.06.2í.2

DECLARAT\,{OS OUE NÁO OCORREU FAÍO OUE NOS IMPEçA DE PART|C|PAIi DO |\,1[:NCION^DO PROCESSO Dt: UISPENSA I)t
LrcrTAÇÃo

DECLARAI\{OS, AINDA, OUE EM NOSSA PROPOSÍA OS VALORES APRESENTADOS ENGLOI}AI\,4 ÍODAS AS DESPESAS COIU IRIBUIOS,
II/4POSTOS, CONTRIBUIçÓES FISCAIS, PARAFISCAIS OU ÍAXAS, INCLUSIVE, PORVENTURA, COM SERVIÇOS DE TERCEIROS, QUE
INCIDAI\,,I DIRETA OU INDIRÉÍAIIIENTE NO VALOR DOS PRODUTOS/I\,,IAIERIAIS COIADOS QUE VENHAÀ,4 A ONERAR O OBJETO DÉSÍA
CONTRATAçÃO,

ASSUIMIIVOS O COT,I|PROI\4ISSO DE BEM E FIELMENTE FORNECERE OS PRODUTOS/I\,4ÀTERIAIS ESPECIFICADOS NO ANÊXO I, CASO
SEJAIVOS VENCEDOR(ES) DO PRESENTE PROCESSO DE DISPENSA DE LICIÍAÇÂO,

OBJETO: CONTRATAçÁO DE SERVIÇOS A SEREI\,4 PRESÍADOS NA LOCAÇÁO DE EOUIPAMENTO DO IIPO SEITVIDOR, I)ESIINAI)O A
UTILIZAÇÃO PARÂ GUARDA DE AROUIVÔS E BACKUPS. COI\,4 HOSPEDAGEI\,4 FM NUVFM F ACFSSO REMOIO I]ISPONíVEI A
TJSUARIOS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE/CE, AIRAVES DA SUA SECRETARIA IJL FINANÇAS
CONFORME ESPECIFICAÇÔES APRESENTADAS ABAIXO

www.jooi-com.br

ITEM cÓorGo EsPEcrFrcAçÁo UND QUANT
MARCA/
MODELO

VALOR MENSAL VALOR TOTAL

000í í 8549

LocAçÃo DE EoUIPAI,ENTO DO TIPO SERVIDOR,

oESTTNADo A urlrzAÇÂo pARÂ GUARDA DE

ARQUIVOS E BACKUPS, CO[./l HOSPETJAGEI/ EI\4

NUVEI,4 E ACESSO REMOTO OISPONÍVÉL A
rrsuÁRros:

1. REsuMo DA soLUçÃo cLouo
A SOLUÇÃO DEVE ATENDEII AOS ITENS

DESCRITOS ABAIXO:

h) 01 Storage lntêgrado;
i)01 CêrtiÍlcado Digital SSI
j) Suporte ê redês privâdas scgura entíe os grupos de

servidores;
k) Ferramentas de Segurânça, Monitoramenlo ê

GeÍênciâmênto;
l) Serviços dê Suporte Tócnrco 24x7r365 Proativo.

m)01 Platâfoíma Web Applicationsl
n) 01 PlatâÍorma dê Banco dc Dados,

,I,2 ARMAZENAMENTO
g) Storage gerenciado (Volume SSD)
h) Tamanho Discoi 4096G8
i) Íaxa de Transferênciâ por Disco: mínimo de

250[48/Seg
k) Suporte a Cache de Disco
Í)CertiÍicâdo pârê lift-and-shift

1.3 REDE E SEGURANçA

c) Solução rntegíada dc feÍramenla de anáIse
avaliação da conformidade regulalória (LGPD,

MÊS 12 R$ 1.550.00 RS 18.600 00
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1SO27001 e SOC TSP)
d) 02 lP s Dedicados;
c)01 Rede Virtuall
q) CertiÍicado Digilal ISSL Wind Card.
r)01 DNS Server;
s) Firewall nâtivo do Data Center com suporte ao WAF
(Web Application Fircwall);
t) PÍoteção nativa contra DDOSI
u) Gateway de Aplicativo;
v) Galeway dê VPNi
w) Emparelhâmênto dê íêde virluall
x) Empêrêlhêmento VNEt;
y) Observador de rede;
z) Suporte Classes (CIRD), como 10.0.0 0./16;

âa) lníraestrutura de rede

bb)Key valt,

cc) Suporte a criaÇâo do rogras o filtros do segurança
para a rcde virtual píivada;
dd) Suporte a roteamento do Íáíego;
ee) Coleção de eventos do segurança para a análise e

detecçáo de ameaças:
í) Políticas de prevenção e análise de inlegriclade dos

recursosi

1,4 LARGURA DA BANOA
Garantia de banda e tíansfêrência de dados (saida) de

no mÍnimo 5TB mensais Bíasil

1.5 pLÂTÂFoRMA coMo sERVrço - apLrcaçÂo
w) Sistema operacaonâl Llnux ou Windows,
x) Sislema de Aplicalivo: Suporle a NET, ÍrHP, Node.js,

Java ou P!,thon;
y) Procossamonto: mínimo 4 Núcloos;

z)[4êmória RAI\4: mÍnimo 14GB
êâ)Volume SSD: mínrmo 250G8
bb) Suporte ê domínios personalizados

cc) Supofte para 5 conexões lP SSL;
dd) Bâlâncêâmento dê caígai
ee) Funcionaladade de Cl/CD;
Í0 Consistência hrbridâi
gg) S'rporte a âplicâtivos WEB;
hh) Suporte a aplicalivos APli

ij) SLA: Disponibilidade de 99,5% garanlido em contrato
14x7x365;
kk) Suporte a Kubernêtesl
ll) Os recursos deverão ficaÍ disponÍveis 24 horas por

dia e o7dias por semanas totâlzando até 744 horas

mensaisi
mm) Escalonamento horizonlal: 01 rnstancia

êulomatrcamenle sêm custo adicional por ató 100
horas mensaisi
nn) LocalizaÇão do Dala Centor: Brasili

oo) Redundâncla geográfica da soluÇão;
pp) Retenção e backups diários nativo da solução -
retenção por 90 dias com backups diários ('1TB de
espaço dedicado);
qq) Suporte a backups criptograÍadosi

www. jooi.com.br

Enrail
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'1.6 PLATAFORMA COMO SERVTÇO - BANCO OE

DADOS

CPF: 051.890.643-44
TELEFONE: (88) 9980s5095
E-MAIL:,IQNATASLALENCAR@HOTlvlAl L.COl\4

k) Serviço dê banco de dadosi Bando de dados
PostgreêSOL igual ou superior a versão 9.3;
l)Aímâzênâmonto ciê âlla performance - SSD: 500G8;
m) Mínimo I vcoíel
n) SLA 99,5% garanlido em conlralo 24x7x3651

o) RetenÇâo de backup: 05 dias,4 semânas,3 mêses ê
l ano;
p) Redundáncia geográficâ do scrviço de banco de
dados;
q) Taxa de transÍerência mensali ate 5TB;
r) Transparet Dala Encryptionl
s) Serviço de monitoramento e Auto-Tuning nâtivo do
serviço;
t) Os recursos devorão Ílcar disponiveis 24 horas por

dia e 7 dias por semana tolalizado âté 744 horas.

o vALoR ToTAL DA pRoposTA Ê DE Rs 18.600,oo (DEzorro r\fl1 E sErscENTos REA|s)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

toENTtFtcacÃo oA EMPRESA:

rÍ) Suporte a CDN
www.jooi.com.br

J LIMA
ALENCAR:3265
1297000141

EiIPRESA: J LlÀ/A ALENCAR
CNPJ: 32.651.29710001-41
ENOEREÇO: AV. LUCAS RICARTE DE ALENCAR, 244 - CENTRO
CIOADE: BAIXIO/CE
TELEFONE: (88) 9980s-s095
E -M a L: qQIlÀtQ.@J-qQLllO[LqE

Ão Do RÉsPoNsavEL PARA T
REPRESENTANTE LEGAL: NATAS LI[,4A ALENCAR

DAoos BANcÁRtos
BANCO: 104 - CAI)(A ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNclA: oo4o
coNTA PARA oEPôstÍo: 2487 -s
OP:003
TITULAR: J LIMA At ENCAR

Assinado de íorma digital

ALENCAR:3 2ó5 I 297000I 4 l
Dadot 2024 06 27 I3i05:34
-01'00' BAIXIO/CE.27 DE JUNHO OE 2024

J LIMÂ ALENCAR
CNPJ: 32.651.297l0001-41

www. jooi.com.br

TOTAL RS 18.600,00

EmJil
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ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS D[
HABILITAÇÁO.

Dispensa de Licitação n" 2024.06.21.2.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor.
destinado a utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem nuvem e acesso remoto
disponível aos usuários, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da sua

Secretaria de Finanças.

Data: 28 de junho de 2024.
Local: Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍe.
Endereço: R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l'andar - Centro, Juazeiro do Norte/CE

O Processo de Dispensa de Licitação, acima mencionado, foi aberto no dia 2l de iunho de
2024 e iniciado o período de 03 (rês) dias para empresas interessadas apresentarem propostas
adicionais, o qual encerrava-se no dia 27 dejunho de 2024 às 23:59 horas.

A(s) empresa(s) abaixo manifestou(aram) interesse apresentando sua(s) proposta(s) via e-
mail

Data/hora
J LIMA ALENCAR 2'7106i2024 às l4:41

Para tanto, a Agente de Contratação, juntamente com a equipe de apoio deste município
analisaram a proposta de preços encaminhada pela empresa acima mencionada, julgando-a pelo
MENOR PREÇO POR ITEM, chegando a seguinte classificação, conforme tabela abaixo:

Nome/Razão Sociâl _ C.N.P.J.
32.651 .29'7 IOOOt4t

Classificação Nome/Razão Social Valor Total

J LIMA ALENCAR R$ 1.550.00

Após a verificação e análise da proposta de preços apresentada, a lu colocada foi declarada
CLASSIFICADA, por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação.

Logo em seguida, passou-se para a fase de análise dos documentos de habilitação enviados
pela empresa J LIMA ALENCAR, cujo arquivo fora anexado juntamente com a proposta de preços.
via e-mail, restando I{ABILITADA por atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de
Dispensa de Licitação.

Assim sendo, chegou-se ao seguinte resultado: a empresa J LIMA ALENCAR sagrou-se
vencedora do processo de licitação, com proposta no valor global de R$ 18.600,00 (dezoito mil c
seiscentos reais). e por seus documentos de habilitação, encaminhados juntamente com sua
proposta de preços, via e-mail, atenderem às exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa dc
Licitação.
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Nada mais havendo a tratar, Eu, lara Pereira de Sousa, Agente de Contratação, lavrei a

presente ata que será assinada por mim.

Iara P Ía de Sousa

Agente de Contratação
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- TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa de Licitação N" 2024.06.21.2

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor,

destinado a utilizaÇão paÍa guarda de arquivos e backups, com hospedagem nuvem e acesso remolo
disponível aos usuários, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da sua

Secretaria de Finanças.

A Agente de Contratação da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

através da Portaria n0 030412023, de 31 de março de 2023, lorna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 14.133, que Íora concluído o julgamento final da Dispensa de

Licitação No 2024.06.21.2, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: J LIMA

ALENCAR, inscrita no CNPJ no. 32.651.29710001-41, classificada no item 1 totalizando o valor de R$

18 600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), conforme Ata de Julgamento anexada aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questã0, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Finanças, optar pela contratação ou nã0, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que inskuem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Finanças, a Sr. Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, de todo teor do presente Termo, para que

proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

Contrataçã0.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Junho de 2024.

Condutor, lara Pereira de Sousa:

Apoio, Ana Régia dos Santos Pinto

Apoio, Romana Alves Santos:
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TERMO DE ADJUDTCA OEHOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa de Licitação no

2024.06.21.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa I LIMA ALENCAR, inscrita no CNPI no. 32.651.297/0001-41,

classificada no item 7 totalizando o valor de R$ 18.600,00 (dezoito mil e

seiscentos reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo Índicado no Instrumento Convocatório.

uenaa aos tnteressaoos.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 08 de lulho de
2024.

Lean s de Oliveira
spesasenador de De

Secretaria Municipal de Finanças
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EXTRATO DA HOMOLOGAÇÁO E AUTORIZÀÇÃO »U, CONTNATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇAO N' 2024.06.21.2

O Ilmo. Sr. Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Finanças de Juazeiro Do Norte/CE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. em
cumprimento ao parágrafo único do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda
documentação constante nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação n"
2024.06.21.2, HOMOLOGO e AUTORIZO a contratação da empresa J LIMA ALENCAR,
inscrita no CNPJ n'. 32.651.29710001-41, para a Contratação de serviços a serem prestados na
locação de equipamento do tipo servidor, destinado a uÍllizaçáo para guarda de arquivos c backups,
com hospedagem nuvem e acesso remoto disponível aos usuários, junto a Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Finanças, pelo valor global de R$ 18.600,00
(dezoito mil e seiscentos reais), com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Fedcral n'.
14.13312021. Juazeiro do Norte/CE.08 de Julho de 2024.



C

Juazeiro r.lo Norre/CE,09 cle julho cle 2024

DrurianaBenjarnirnGonçelves Alex-SandraBarbosnSah,iano

Rel.rtor Presidente daJunta tle Irnpugnação Fiscal

Portaria Lr" 00j8/2024 Porr.rria n,'0038,/2024

Fntir'.i;r 111-

do praz() inicilÍà do dià 11 de junho de 2024. Signirriirios, Yagcr

Mrrh<rrs Nuncs AruU1,, r MULTI SOLUCÓES. IROJETOS E

SERVIÇOS LTDA,

DISPENSA DE LICTTACÃO N" 2024.06.21.2

O lirno Sr. Leuulro Saruivt Dantos dc Oliucinq OrtlatLatLor t)e Dcspesas

I « SecrcLaria Municilal da F inanças de J uazcio Do N onc /CE, no wo tLc

Was atribuiçócs 4ne lhcs srio conferidas por Lci, eÍn ctlmpÍimcnto ao

PoÍóstl.Ío untco do Artigo 72 da Lei FetleruI n" 14.133,t2021, e

considcrand.o rcda d.ocumentacdo constonte nos autos do proccsso

«tlnrnistnrriro Dispensa de Licituçtio n' 2024.06.2l.2, HO}VÍOLOGO

e ALITORIZO a contrutação Lkt emprcso ) LIMA ALENCAR, inscrita no

CNPI 
^'. 

32.ó51.297/0001-41, pora a Concrataçio tle scruicos a serem

prcstatlos ra locacio dc c(lui»ctmcnto do tipo scwidor, üstinoào a utilização

para guaÀo ü arquiws e iracklps, corn hospcdagcm naucm c cccsso rcmoto

rlispo n úre I aos nsrrririos , junto a Prefeiutra Municipal cle luaTeiro do N orte/

CE, atrat,és da yur Seoertria de Financns, pelo ualor global de R$

i8.ó00,00 (iezoito mile rciscenton Íedk),.o fufltl4mento no artü{o 75,

rrrciso II tln Lei Fe,fcral n'. 14.133/2021. )uaTciro tlo Notrc/CE,09 LIe

)ulho d,t 2024.

EXTRATO DO 4" (QUARTO) TERMO ADITIVO

PRECÂO ELETRONICO N' 2021.04.2A,2

Exrraro .lo 4. (QUARTO) Termo Aditivtr iro Conrrrro
Aelrninistracivo n. 2021.06.11-0001, rcftrenre i\ Licitirç;io nâ

nrodalidade PREGÂO ELETRONICO N'2021.04.20.2. Parres, A

PrcÍtirura Mu n icipaI cle Jrrazeiro do NortVCE atr:rves da Secrerarra

Munitil.rrl Jr SrrrJe c ,r rmprcsr MULTI SOLUÇÕES. IROJETOS

E SERVIÇOS LTDA. Ol-jcrc, Contraração de servicos a serem

prestâdos nâ mânutencio coDtinLla (prcventivâ c corretivi) dos

eqLlipamentos e âpârelhos oclontológLcos pertencentes âo Município

tie Juazeiro elo Norre,/OE, abrÂngendo ir subsliruiçaro cle pcças e

acessi)nos, quândo neccssária. Do Fundanrenro Legal,Artigo 57, II,

.la Lei Federal n." 8.666, de 2l de junho rJe 1991, e suas alrcracóes

fos!criores. Do Aditanrcnto, As partes, justirs e contratadas, pelo

presentc e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar até

o d in I I cle jrrnho de 202 5, o prazo de vigên.iâ conrr:rnrrl, â conrâgem

EXTRATO I)tr JULOAMENTO DISPIINSA t)lr l-lCI'1,{CÃt)

O Otc{enaclor clc Despesas dâ Aurarquiâ MLrnicipal dc Mcio Ambienre

cleJurzeito clo Norre/CE, a Sr.Jose Eraldo Oliveira Cosra, faz prrlTlicar

o extra«r rcsurtrtdo do Processo Ar.hninrstrativo .le Dispcnsa Elctrt)nica

n'2024.06.28.2, confornre segrre, O[-rjeto: ContraÍrcio cle scrvrctrs a

serenr fres!âd()s no íornecimento de Certifica.['s l)rgirais ript, E-CPF

Al (Pessor Fisicl) - Toker, e Renovacarc, clesrinrrdos ir gâr'ântir o

âcesso ao srstcr'nil Entes Federativos por internrécli() cla Aurarquia

Municipal cl e Mc io Arnbie nre clc Jurzeirc: rlo NortVCIl. Favnrec iclo,

AR RP CERTIFICACAO DTGITAL EIRELI inscri«r no CNPJ n'
21.108.480/0001-2 2. Valor Total: R$ 1.1tt4,00 (nril (cnto e ()itenta

e quâtro reais), Fundaurento Legll: Arr.75, inciso ll, cll Lei Fccleral

n" 14.111/2021. Declaração de Dispens,r tlc Licirlcao cmitrda c

Homologirda pclo Sr. José Eralclo Oliveira Costl, Or.lena.l,rr,lc

f)espesas da Atrrlrqu ia MLrnicipal de Meio Anrl'ierrrc ,.le Jrn:c iro dcr

Norte/CE.

Dara:08 cle Jtrlho de 2024

JLrazeiro do Norre/CE, I0 dc ju nho de 2024

LXTIi-AT( ) DE I'i()\'tOI-( )( ir\(1.\()

I)bil'HNSA l)L l.t(ll'l At .A( )

EXTRATO DA HOMOLOCACAO E AUTORIZACAo DE

C( )NTRÁTACÀO

O(A) OrLlenad,:r(a) c1e Dcspesas do(a) Secretaria Municipal .le

Esporte e Juventude de Juazeiro clo Norte/CE, o (a) Sr.(a) Plrilippe

Agnis Pinheiro Barbosa, faz publicar o extrato resumir.kr do Processo

Administratrvo cle f)ispensa Eletrcinica n'' 2024.06.25.4, conti.lrme

següe: Obieto: â(luisiÇio clc ,.1isposiriv<rs rntive is ripo tnblers c ( }pr Jc

Protecrto, plra sLrprrr as.lernan.las.las arivi.ll.les rlinisrra.las pcll

Secretaria de Esporre e Juventu.le de Jr.ra:eiro do Norre/(lE.

Favorecido(s), C2X ASSESSORIA, PROJEI'OS E SOLUCOES

TECNOLOGICAS LIMITADA »,, Lute Urtii.'.1,rhl.r' e crps
ptotet!)ras no Vrlor de R$ 19.699,00 (.lezcnove ntil, sciscentos e

novcnrr e novc reais). Funrlamenro Legal: Art. 75, inciso II, Lla Lei

Federal n' l4.l3l/2021. Dcclaracão cle Dispcnsa de Licitacào em itidâ

e Ratiíicarla pclo(a) Sr.(,r) Plrilippe A1;nis Pinlreilo llarLrosr,

Ordenador(a) .lc Despcsas da Sccrctaril Mtrnrcinal .lc Es1-,,rre e

JuvenrurJe cle Jurzeiro clo N<rrte.

AVISOS E EDITAIS

046 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE JULHO DE 2024

Data da Homologacao:9 dc julho,Je 2024

, , .:.)g.'-
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TERMODE CONVOCAÇÀO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N. 2024.06.21.2

Razão Social: J I-IMA ALENCAR
CNPJ: 32.65 1.297 /0001 -41
Endereço: Avenida Lucas RicaÍe de Alencar, 244, Centro, Baixio - CE.

O Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas funções, vem CONVOCÂR a

empresa J LIMA ALENCAR, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento de Dispensa de Licitação n. 2024.06.21.2, cujo objeto é a Contratação de serviços a

serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor, destinado a utilização para guarda de

arquivos e backups, com hospedagem nuvem e acesso remoto disponível aos usuários. junto a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Finanças.

O representante da empresa, acima convocado, deverá proceder com a

assinatura do referido instrumento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
envio desta através do e-mail informado em sua proposta de preços.

JUAZEIRO DO NORTE/CE,09 de Julho de2024.

Leand tvelra
enador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
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CONT I LIIYA - Dispensa de Licitação 2024.06.27.2 - Contratação de Servidor - SEFIN.Pdf(-227 KB)

TERMO DE CONVOCAçÃO

Dispensa No 2024.06.21.2

Razão Socia|: J LIMA DE ALENCAR
CNPJ : 32.651.297 /0001-47
Endereço: Av. Lucas Ricarte de AlencaL 244, Centro, Baixio/CE

\rr Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa J LIMA DE ALENCAR, para assinatura do Instrumento Contrâtual, em anexo,
referente ao procedimento licitatório na modalidade Dispensa no 2024,06,21,2, cujo objeto é a Contratação de
serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidoI destinado a utilização para guarda de
arquivos e backups, com hospedagem nuvem e acesso remoto disponível aos usuários, junto a Prefeitura
lvlunicipal de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Finanças..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.j uazeirodonorte. ce. gov. b r/contratos. ph p

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

hltDsi//iuazêrro.ce.qov-br:2096/cpsess9450564589/3rdpârtv/roundcube/index.pho? tâsk=mail& sate=0& uid=8932& mbox=INBOX.Sênt& âction... 111
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coNTRATO No 2024.07,1 0-0002

Contralo que enke si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças e a

empresa J LIMA DE ALENCAR, para o fim que nele se declara.

O MUNICÍP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro SaÍaiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado J LIMA DE

ALENCAR, estabelecida na Av. Lucas Ricarte de Alencar, 244, Cenko, Baixio - CE, Contato: (88)99805-5095

e E-mail: contato@ooi.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 32.651.297/0001-4'l e C.G.F. sob o no -, neste

ato representada por Jônatas Lima Alencar, portado(a) do CPF no 051.890.643-44, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n0

2024.06.21.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.'Í33, 0'l de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de2021 e demais legislação

aplicavel, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,
0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Conkataçâo de serviços a serem prestados na locação de

equipamento do tipo servidor, destinado a utilizaçáo para guarda de arquivos e backups, com hospedagem
nuvem e acesso remoto disponível aos usuários, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,
através da sua Secretaria de Finanças, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item E ao Unid. Qtde. MaÍca/Modelo Valorunitário Valor Total
0001 Locaçâo de equipamento do tip0

idor, destinado a utilizaçeo paral

ackuos. mm

e acesso

rda dos arquivos e b

hospedagem em nuvem

remoto disponívêl a usuários

1. RESUMO DA SOLUÇÂO CLOUD

A soluÇào deve atender aos itens dêscritos

bbaixo:

a) 0'1StoÍageintegrado:
b) 01CeítificadoDigitalSSL
c) Suporte a redes privadas s

os grupos de servidores;
d) Ferramentas de

l\.4onitoramento e Gerenciamento:
e) Serviçosdesuportetécnico24x7x365

proativo,

f) 01 Plataforma Web Applicationsi
g) 01 Plataforma de Banco de Dados;

1.2 ARMAZENAMENTO

IVÊS 2 SERV 1.550,000 18.600,00

LI

a) Storaqe qerenciado (VolumeSSD

] LIMA
ALENCAR:32651 2970001 4l I.LNCAR:32651 297000141
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b) TamanhodoDisco:4096GB
c) I0PS:mínimo7500lOPS

d) TaxadeTransÍeÍênciapoÍDisco:mínimode

250M8/Seg
e) Suporte a Cache de disco

f ) Cêrtificado paralift-and-shift

3 REDE E SEGURANçA

a) Soluçâo integrada de fenamenta c

Análise e Avaliaçáo da Conformidac

Regulatória (LGPD,lSO27001 e SOC TSP).

b) 02lP'sDedicados;

c)01Rede Virtual;

a) 01 CeíificadoDigitalSSLWildCard:
b) 0l DNSSeÍver;
c) Firewall nativo do Data cenler com

suporte ao WAF(WebApplicationFirewall)

d) Proteçâo nativa contra DDOS;

e) Gateway de Aplicativo;

f) Gate way de VPN;
g) Emparelhamento de rêde virtual,

h) Emparelhamento VNET;

i) Observador de Rede;
j) Suporte Classes (CIDR)

comoí 0.0.0.0/161

k) lnÍÍaestrutura de redei
l) Keyvault;

m) SuporteàcnaçãodeRegraseFiltrosdeSeg
urançaparaaRedeVirtual PÍivada;

n) Suporte à Roteamento do TráÍego;

o) Coleção de eventos de segurança para

análise e detecção de ameaças;
p) Políticas de prevenção e análise d

integridade dos recursos.

.4 LARGURA OE BANDA

GaÍantia de Banda e

transÍerência de dados (Saída)

de no mínimo 5TB mensais

Brasil.

í.5 PLATAFORMA COMO SERVTÇO -
LrcAçÃo

a) Sistema Operacional Linux ou Windows;
b) Sislema de Aplicativo: Suporte a .NET

PHP, Node.js, Java ou Python;
c) Processamento: mÍnimo 4 núcleosl
d) l\.4emóÍia RAIVI: Minimo 14GB

e)Volume SSD: Mínimo 250G8

0 Suporte a domínios personâlizados
g) Suporte para 5 Conexóes lP SSL;

h) Balanceamenlo de carga;
i) Funcionalidades de Cl/CDj
j) Consistência híbridai
k) Suporte a Aplicativos WEB;

a

I

e

ALENCAR:32651297000141 p"6o,
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l) Suporte a Aplic€tivos de APll
m) Gerenciamento de API;

n) SLA: Disponibilidade de 99.5% gaÍantido

em mnkato 14x7x3651

o) Suporte à KubeÍnetes;
p) Os recursos deverão Íicar disponíveis 24

horas por dia e 07 dias poÍ semânâ

totalizando até 744 horas mensaisi
q) Escalonamento horizontal: 01 instancia

automaticamenle sem custo adicional poÍ]

até '100 horas mensais;

0 Localizaçáo do Dala Center: Brasil;

s) Redundância geográÍlca da soluçãol

t) Retenção e Backups diários nativo da

solução - Rêtençâo por 90 dias com

backups diários (1TB de espaço

dedicado);

1.

B

u) Suporte a backups criplografados;
v) Suporle a CDN.

6 PLATAFORMA COM0 SERVIçO -
ANCO DE DADOS

a) Serviço de Banco de Dados: Banco d

dados Postgres0l igual ou superior
versão 9,3;

b) AÍmazenamento de alta perfoÍmance

SSD: 500G8:
c) llinimo de 8 vcore;
d) SLA 99,5% garantido em conkato

24x7x365;
e) Retênção de Backup: 05 dias, 4

Semanas,3 l/eses e 1 ano; I

f) Redundância geográÍica do serviço dô
banco de dadosl

g) Taxa de transÍerência mensal:Até 5TB,

h) TÍansparent Data Encryption;
i) Serviço de lvlonitoramento e Auto-Tuning

nativo do seÍviço;
Os recursos deverào Ílcar disponivers 24

horas por dia e 7 dras poÍ semana totahzando

ate 744 hoÍas

e

a

TOTAL

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitaçáo;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA vrcÊNcA E pRoRRoGAçÃo

- 18:@1.550

3.'l - 0 presente contrato terá vigência até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, dendo
ser prorrogado na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n" 14.13312021 .

J LIMA
ALENcAR:3265r 2e7o XIlliXIÍiliã?Í31T''"'
00141 -o:,'oo
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CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUARTA - DA SUBGoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

Unid. o Projeto/Atividade
04.122.0003.2.009.0000

Elemento dc D99p9sa
05 01 33903900

\'7 cúusulA sÉrMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.'1 - 0 valor total do contrato é de R$ 18.600,00 (dezoito mil seiscentos reais).
7.1.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçáo.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conenle indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamenlo será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias , contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7 .4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obleto da contrataçã0,
conÍorme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do conhato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

b

c

d

e

f)

7

d

h

a

espesa, o pagamento ficará sobrestado até qu

ipólese, o prczo paÂ pagamento iniciar-se-á
canetando qualquer ônus para a contratante;

e a contratada providencie as medidas saneado
após a comprovaçâo da regularização da situ

J LIMA
ALENCAR:32651 2970
00141

s. Nesta

Assinado ma digitalpoíJ
LIMA AL[NC^R:3265] 29700014 1

Dôdos: 2024.07.l 0 I 6:08.03 -03'00'

\ l: rr 

"l,i/



C

F

)
r?d

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da conkatante.

7.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçá0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conkibuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previslo na referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minrmo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas afençóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da
conlratada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores

Â$ n.dodc íor id9blpo,r
ÂLtNaÀR:12651r9/o00rar
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato adminiskativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrro econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n' 14.13312021.

cúusuLA NoNA - DAS oBRtcAçóES DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - NotiÍlcar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, deÍeilos ou inconeções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Conkato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamapes relacionadas à execução do

ContÍato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admilida a prorrogaÉo por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

conkatada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.1 33, de 202'l) e prestar todo esclarecÍmento ou inÍormação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçoes
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o ammpanhamento da execução contratual pelo conkatante, que Ílcará autorrzado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

ALENCAR:32651 297000'l4l
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conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previslas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n" 14.133, de 2021\;
'10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l:
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contÍato,
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ad.. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021:
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conkato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos:
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAS TNFRAçoEs E sANçoEs ADM|NtsrRATtvAs
1 1.'l - Comete infração adminiskativa, nos termos da lei, o conkatado que, com dolo ou culpa.
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justiÍcado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

J LIMA ass nado dc roha dlg,ralpor./
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c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) ApresentaÍ proposta em desacordo com âs especiÍicações do instrumento convocatório;

1'1.1.3 - Nâo celebrar o conhato ou não entregar a documentaÉo exigida para a conkatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amoska falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;
1 1.1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objelivos do processo;

1 1 .1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 2013;

11.2 - Com Íulcro na Lei no '14.133, de 2021 , a AdminisÍação poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1 1.2.1 - Advertência;
1 1.2.2 - Multa;
'l 

1 .2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 '1.3 - Na aplicação das sanções seráo considerados:

1 1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
'1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11 .4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1 .1 , 11 .1 .2 e 'l 1.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2-PaÍa as inÍrapes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de'15% a

300/o do valor do contrato.

1 1.5 - As sanções de advertência, impedrmento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de mulla.
'1 

1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
'11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 'l 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçao Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11.1.7 e 1'1.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei no 14.13312021. LIMA Assinado de íormà digital poí J
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11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçá0, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.'11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de remnsideração da aplicaçáo da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'Í2.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obngações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a AdminiskaÉo providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contralo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
'13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmenle motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla
defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

cúUsuLA DÉCIMÂ QUARTA. DoS cAsos oMlssos
14.1 - Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.'133, de 2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTE Ões corurnlrulrs
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no '14.133,

de2021 LIMA Assinado dc Íormã drgrtal por J L|MA
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15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições conkatuais, os acréscimos ou supressôes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBlrcAçÂo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficral na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉTMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que suÍta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Julho de 2024

Lea nta de 0liveira
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria MunÍcipal de Finanças
CONTRATANTE

J LIMA Assrnado de íoÍma digitalporJ
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COMISSÀO DE LICITAÇÀ

Folha No

EXTRATO DE CONTRATO N0 2024.07.10.0002

Extrato de Contrato N0 2024.07.10-0002. Dispensa de licitação N" 2024.06.21.2. Partes: o MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria I/unicipal de Finanças e a empresa J LIMA DE ALENCAR
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na locação de equipamento do tipo servidor, destinado a

utilização para guarda de arquivos e backups, com hospedagem nuvem e acesso remoto disponivel aos

usuários, junto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria de Finanças,

conforme especificaçoes constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$ 18.600,00

(dezoito mil seiscentos reais). Vigência Contratual alé: 1010712025. Signatários: Leandro Saraiva Dantas de

Oliveira e Jônatas Lima Alencar.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Julho de 2024,

4
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FIM REC. PROPOSTA' 16/07 /2024 0800

ACOLHIMENTO DE PROPOSTA. 16/07 /2024 O1.JO

PREFERÊN CIA: ME,/EPPlEQU IPARADAS

VALOR TOTAL DO PROCESSO, R$ 19.840,24 (Dezenove Mil

Oitocentos e Quaterra Reais e Vinte e Quatro Centavos),

EMAIL PARÂ RECEB]MENTO DAS PROPOSTASI

nrailto:gabinetecrnno@gmail.cotn cpstnjn.dispensa@gmail.cotn

OBJETO DO PROCESSO: CONTRAIACÀO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIM ENTÍCIOS DESTINADOS AO CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABTLITACÀO . CER II, UNIDADE ÂDMINISTRADA

PELO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

v^/ rcRoRREGrÃO DE IUAZETRO DO NORTE/CE.

Para clemais inÍotmaçóes contato via ernail' cpsmjn@gmail.cot't't, otr

acesso pelo link, https,//wu,u. acotacao.com.br/CPSMJN,/rlispensas

CICERO IGOR LIMA ALVES

Agente cle Contrataçio

Resolucão 02,/2024

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

A Central cle Compras da Pteíeirura Municipal de Juazeiro c{o Norte,

enr culrprimento do Termo de Honrologação procedido pelo Sr.

(-Leandro Saraiva Dantas de C)liveira, Ordenador de f)espesas..Ja

Secretaria Municipalde Fintnças, Íaz publicar o exrrato resunrido do

processo de Inexigibilidade Je Licitacão r.r." 2024.0?.09.1. Objero'

Contraração de empresa especializada na prestação de scrviço de

Jisporribilizacão cle acesso (via SERPRO) a banco tle dados especifico,

conr informaçôes atr-ra.liza.lirs de preços prâticados pelÂ Aclminiscração

Pública e mapas cle fornecerlores por região, para servir cle subsidio às

contràraçôes a serem realizar..las pela Prefeitura Municipal de Juazeiro

Llo Norte/CE, por inrermédio de sua Secretaria de Finanças.

Favorecido, SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), inscrik) no CNPJ sob o n" 13.683.1 I l/0001-

07. Valor, R$ 8.544,72 (oi«r mil cluinhentos c.luârent^ e qu^rto

teris c screnra e dois centlvos), Fundanrento kgal, Arrigo 74, inciso I,

h Lci n" 14.13)/21. Declaração de Inexigibrlida,le tJe Licrtaçáo

enrndâ pela Centrâl de Comçrras e Ratificada pelo Ordcnador de

Dcspcsâs da Secretaria Municipalde Finanças.

l-lx]-R,{'f( ) t)F: CONTRÂf() N" 2024.0?. lir-r100 2

COIISSAO DE LICITACA

Extrat.., ilc (r,,nr*r,, N. 2or4 07 toftBll[,'*l{á4,, "
2C24.i.-r6.2l.l. P,rrtc., ,,}lÍuniiiIi,,.leJtrrr:cir',,'i,'N,,, r'., CL, :,'r',r,.

.la(o) Secreraria Municipal de Fitratrças t iI ur)rllres:r JLIMA DII

ALENCAR Ol'jcto: Contratação dc serviços à screm prestados nâ

Iocacão de equipamento do tipo servidor, destinaclo a trtilização para

guarda cle arclrivos e bicklrps, colr ho.spedageln nuvem e acesso rcnlol()

disponivel iros usuários, junto a Prefeitura Mtrnrcipalde]ttazeiro r-lo

Norte,/CE, âtrâ\'és dÍr suâ Secretnrla tle F-inanças. .r,trlr,l tlt.

csprcillail(_(-)cs ((,nst.rntcs Dâs (iisl-1()sicões a\,lltrrllllrls \'.rk,r T,,r'rlJ,,

Courlat,.r, R5 l§.ô00,C0 (ilez,,iro nril scisctnros reiri.). \iigiLriirr

Or»rr'.rtrril ar,i, 10,,'07,,/?025. Sigrrrririosr l..clndft, Saíriva l)iDtrr.

de Olrvcira ., Jônatas Lima Alencar.

[)at,r Jc Assin.rrrrrrr .ii) C,]Êtri1t,r: l0 J. ]trlh,, Jr' lL',14
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Exemplares dísponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov.br/

diariolista.php

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 11 DE JULHO DE 2024030 DtÁRto oFrcrAL Do MUNrciPlo

Data, l0 de julho tle 2024

t
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
2024 0õ 272/2024
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Locatt -lri.,,1lrc ria l'torlr,,'i.'L Or9áo: l.ar :i.llal,ii1:r )L lU/'r.:llil(l i-ia-l lioil I

L,nidade compradorar : li?i:Í:ilTL-ltiA Mr,r\lClPAL i--rt ,..1Âr: tiO DO l\lai?TF - alt

Modatidàdc da contratação: Dislxrnsa Amparo legatr L.), ]41:i:1./2O2i 
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7lj 1l Tipor/,Lo(irr,)i)Lrlc /dralo,)l i : i ) ii . : ! r l ) , ) 1 . )

l"lodo de Disputar Ni;r.r :;i, .rl,,l r)i Registro de preço: i':.i,

Data de divutgâção no PNCP' ? ,t Oti,,/;'a:>r Situaçãoi i) ,,.r ilri, 1., ic P:IC,P

ld contratação PNCPr i tt.r t4t\:t2o\:)!:.\:V,-,-(-:CO?lÊ:j,':2ô32: Fonteríllt-r ila:rir i::,

Objeto:

Jr.;i-r r),r a,)r1liras ra,a_!rtirlr rir\rrrni c,rcar9!ic;cfiol.{-. disi)Oa ",,1 i,:r.t lrsu;'rior,

VÀLOR IOIÂL ÉS'I]MÀDO DA COMPFÀ VALOR 'I O ÍÀL HOI{OLOGAOO DA COMPRA

ri ,r;1,. -1.r n.,:r.r,:r ::;

Itcns Arquivos Historico

(.)
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